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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o PROJETO DE LEI N°
376/2015, que "dispõesobre a afixação
nas salas de aulas dos
estabelecimentos públicos e
particulares de ensino do Distrito
Federal de aviso contendo o númerodo
telefone do disque denúncia contra
qualquer tipo de violência, abuso ou
assédio sexual cometido contra
menoresde idade".

AUTORA: Deputada LUZIA DE PAULA

RELATORA: Deputada SANDRA FARAJ

Submete-se à apreClaçao da Comissão de Constituição de Justiça o
Projeto de Lei, de iniciativa da Deputada Luzia de Paula, que Dispõe sobre a
afixação nas salas de aulas dos estabelecimentos públicos e particulares de ensino
do Distrito Federal de aviso contendo o número do telefone do disque denúncia
contra qualquer tipo de violência, abuso ou assédio sexual cometido contra
menores de idade.

Segundo a proposição, as salas de aula conterão AVISO com a
informação do número do telefone do Disque Denúncia, visando a combater
qualquer tipo de violência, abuso ou assédio cometido contra menores de idade.

Na Justificação a autora assevera que o Distrito Federal é uma das
unidades da federação onde são registrados os maiores números de ocorrências de
violência e abusos cometidos contra as crianças e os adolescentes.

Encaminhado para análise da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, o Projeto foi aprovado com emenda
modificativa, a qual incluiu um novo artigo visando a punir os infratores que
descumprirem a norma estabelecida pela referida proposição.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na
Comissão. .' . ,'o ".,''''' ••..T\jICAO E JUSTIÇA
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11 - VOTO DA RELATORA

Incumbe, privativa e terminativa mente, a esta C.C,J. exercer a juíza da
prapasiçãa acima elencada quanta à admissibilidade, canstitucianalidade,
legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação., canfarme a determinada
pela artigo. 63, incisa I e 9 1°, da Regimento. Daméstica desta Casa de Leis.

A propasiçãa sab análise trata de assegurar, na âmbito. da Distrito.
Federal, a afixação. nas salas de aulas das estabelecimentas públicas e particulares
de ensina da Distrito. Federal de avisa cantenda número. da telefane da disque
denúncia cantra qualquer tipo. de vialência, abusa au assédio. sexual cametida
cantra menares de idade.

Da panta de vista da admissibilidade canstituCianal, não. há óbices à
aprovação., nesta Casa de Leis, da propasta sab exame pela sua característica de
assunta de interesse lacaI.

Nesse sentida, a Canstituiçãa Federal atribui campetência a esta unidade
da Federação. para dispar sabre ele.

É a que se extrai da cambinaçãa de seus arts. 30, incisa I e art 32, 9 1°:

':Att. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local.
(...)
Att. 32 (omissis)
~ 10 Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadas aos Estados e aos Municípios. "

Ainda que de mada reflexa, a matéria em tela insere-se na
competência legislativa desta Casa, na medida em que se trata de medida de
divulgação. de direitas das alunas das escalas públicas e privadas, de paderem
denunciar qualquer tipo. de vialência au abusa safrida.

Além disso., na Distrito. Federal, têm legitimidade para exercer a
iniciativa de leis no processo legislativo qualquer deputada au órgão. desta
Casa de Leis, a Gavernadar, a Tribunal de Cantas da Distrito. Federal e as cidadã as,
canfarme estabelece a art. 71, caput, da Lei Orgânica.

Par fim, impende abservar que a tema é pertinente à espécie narmativa
(lei ardinária), canfarme a baa dautrina da pracessa legislativa.

É ata narmativa destinada disciplinar matéria legis!ativa da competência
da Distrito. Federal, de canfarmidade cam a art. 4°, 9 1°, incisa I1I, da Lei
Camplementar nO 13, de 1996, que regulamenta a art. 69 da Lei Orgânica,
dispanda sabre a elaboração., redação., alteração. e co~.~~~i9,a~~o"d?lsle!\~9;\Pis!riJBST:çA
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E, a Emenda Modificativa apresentada, pela Comissão de Defesa
dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar - CDDHCEDP,
aperfeiçoa o Projeto de Lei ao estabelecer a aplicação de penalidades aos que
descumprirem a norma estabelecida pela proposição.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela ADMISSIBILIDADE
do Projeto de Lei nO 376/2015, no âmbito da CO,. com. a Emenda
Modificativ~ aprovada na Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,
Cidadania, Etica e Decoro Parlamentar.

É o voto.

Sala das Comissões, em
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FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICAO: PL376/2015
Dispõe sobre a afixação nas salas de aulas dos estabelecimentos públicos e particulares de
ensino do Distrito Federal de aviso contendo o número do telefone do disque denúncia contra
qualquer tipo de violência, abuso ou assédio sexual cometido contra menores de idade.
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